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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 315i2022

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.T85de24deJulhode20f2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Duo Nobre lndústria de Jóias da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspox»Êxcrl: Rua Leonardo Malcher, n" 719, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 01.628.77810001-02 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 2127-9797 Fu: (92) 2127-9779

RrcrsrRo No IP AAM: 1012.2323 PRocEsso Ns: 028612022-02

ArlvrDADE: Perfuraçáo de poço tubular

LocAlrzÀÇÃo Dl Arrvrol»r: Rua Leonardo Malcher, n" 719, Centro, nas coordenadas
geográficas: 03'7'13,44'S e 59"59'12,48'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaçâo de água
subterrânea.

PorENcrÀLPolurooúDscuonuon:Médio Ponrr:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LICExçl: 30 otls.

.{tenÇão:
. Esta licetlçs é composta de 12 restrições e/ou cotrdiçôes constrntes rlo verso, cujo oão

cumprimento/atendimento sujeitará s sür i[v8lidação e/ou as pcnalidrdes previstas em [ormas.
. Esta licetrça não comprova trem sübstitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizsçío da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),
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Francisca Rosiüana C. Pereira
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Di ente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'315/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico .regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do.vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0286 I 2022-02.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automiítica,invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é váida apenâs para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer ,,m destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atiüdade de SupressiÍo Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - I.aU 3unto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adeqrradss para a coleta, transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da iírea
de entomo §BR n" 10.151).

10. Dotar de hidÍômetro o sistema de captaçáo para rcalbação do controle de volume.
1 1. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterrânea
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na iírea de influência direta e/ou inditeta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


